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SUPLEMENTO NORMATIVO 
 

Pra conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
 

I – Leis e Decretos 
 

(Sem Alteração) 

  

2ª P A R T E 
 

II – Normas Internas 

 
1.0.0.   PORTARIAS NORMATIVAS DO COMANDO GERAL  

 

Nº 169, de 15 ABR 2014 

 

Delega a atribuição ao Chefe do Estado-Maior Geral para recebimento e 

análise dos documentos oriundos do Comando de Operações Terrestres – 

COTER e Inspetoria-Geral das Policias Militares e Corpos de Bombeiros 

Militares – IGPM, bem como confecção e assinatura dos documentos 

elaborados em resposta a esses Órgãos e dá outras providências 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 

Incisos I e III, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 

16 JUN 94; 

 

Considerando que a Administração Pública deverá observar, dentre outros 

princípios, o da eficiência; 

 

Considerando que a desconcentração possibilita maior celeridade nos processos 

administrativos, visando sempre o interesse público; 
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Considerando que as documentações oriundas do Comando de Operações 

Terrestres – COTER e Inspetoria-Geral das Polícias Militares e Corpos de Bombeiros 

Militares - IGPM, do Exército Brasileiro, têm suas respostas de competência de Seções do 

Estado-Maior Geral; 

 

R E S O L V E: 

 

 Art. 1º - A presente Portaria trata da delegação deste Comandante Geral ao Chefe 

do Estado-Maior Geral para o recebimento, análise, confecção e assinatura dos Ofícios, 

Relatórios, Mapas, Quadros e demais documentos elaborados em resposta às orientações, 

solicitações e/ou determinações oriundas do COTER e IGPM. 

 

Art. 2º - O Chefe do Estado-Maior Geral deve velar para que somente sejam 

encaminhadas, as respostas baseadas em informações comprovadas, atuais e precisas, cujas 

fontes sejam as que detêm os conhecimentos específicos dentro da Corporação sobre o 

assunto. 

 

Parágrafo Único - O Chefe do Estado-Maior Geral deve assinar os documentos de 

remessa e vistar os anexos, observando ao fim de cada informação comum, a fonte que a 

remeteu. 

 

Art. 3º - A coleta das informações necessárias para resposta ao COTER, serão 

atribuídas às Seções do EMG, conforme determinação do Chefe do Estado-Maior Geral. 

 

Art. 4º - O Chefe do Estado-Maior deverá manter ciente o Comandante Geral das 

respostas encaminhadas ao COTER. 

 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 170, de 15 ABR 2014 

  

Altera a Portaria do Comando Geral nº 250, de 27 MAR 02, que trata da 

presença de vendedores e demonstradores nas OME, e dá outras 

providências 

  

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, I 

e III do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 

94; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - O item VII da Portaria do Comando Geral nº 250, de 27 MAR 02, 

publicada no SUNOR nº 011, de 03 ABR 02, que disciplinou a presença de 

vendedores/demonstradores nas OME, passa a vigorar com a seguinte redação:  

......................................................................................................................................

.......... 

 

“VII – No QCG, a autorização de que trata o item I, compete ao Ajudante Geral;” 
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......................................................................................................................................

............ 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

3ª P A R T E 

III – Normas Externas 

 

 
(Sem Alteração) 

 

 

 

MARINEZ FERREIRA LINS DA SILVA - TC QOPM 

Ajudante Geral 

 

 

 

C O N F E R E: 

 

 
 

 

 
 

 

 


